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'Prefeitura '111.unlclpal de. �ddld 

lllllEIE li PIEFEITI DPDJB'.l!O :R'll J..831, DE 25 DE AlBIL ])E l 988.-

Dis.PÕe sobre transposição de !tens na 

!abel.a '.bplicativa da Despesa do XllD! 

c!pio de Assis.-

.lDd Ul(:zIJ.'LI SQBlllHg, Prefeito elo Jrtwlic:Ípio de 

Assis, Estaclo de São Paulo, DO l280 de s11&s atrJ.bllições l.eaais, 

aa.torizado pel.o artieo 5fll, da Lei l!lmicipal. nll 2.459, da 30 de 

DOvULb_ro de l.987, 

D E CJlE !J.1 

Artiao 111 - J'icm radaziclos na ilqportância de Czl 2.040.000 ,oo 

(dois mil.JiÕes e quarenta mil orazados) as seauintaa 

dotações orçamentú-ia do manic!pio, a sabera 
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41.lD 

DEPJ.ll.Dm1'0 DE OlmAS 

Obras e Serviços fécnicos 

EdW>ação e Ca.ltara 

Ensino de Segundo Graa. 

Formação para o Setor Pr.Lmário 

- CON�lltlÇlO DE PmIO PARA O SE'.l!Oll ni-PBO:i'ISSIONJ 

Jl[ZJ'ft'!E - OI! 

Obras e Instal.açõas •••••••••••••••• Czl i.000.000,00 

DEP.AR!AJIER!O DE O:BJUS 

Obras e Serviços técnicos 

saw e saneamento 

Proteção ao JC'eio .Ambienta 

Defesa Contra Innndaçõea 

- GALEBIJ.S DE .1GuAS PLUVIAIS 

Obras e Instal.açÕas •••••••••••••••• Czl 1.040,000,00 

1'0fALDA A!l"D'LAÇlô •••••••••••••••••• Czl 2,040.000,00 

Artisa 211 -Com os recaraoa provenientes da redução f'ei ta pelo 
artigo anterior, ficam saplan.en.tadaa na importância 
total de Czl 2.040.000,oe (dois milhÕes e quarat��/ 
mil cruzados) as aeguiDtea clotaçõea do mwlic!pio17 



.1 
�rt/eitura ?flunicipal de .Aóóió 

11111nE 11 nnnn DECBE1'0 RI 1.8311 DE 25 DE JBBIL DE l 988.- 2 --
-------------- ---------------------

7 DEP.AB!r.AMm!l.'O DE EDMAÇlO E CumDRA 

7.8 EnaillO 

08 Edacação e C ultara 

1880 ED.sillO Regl2J.ar 

1882.99 '!lWl'SPOB!l!E DE ALtJBOS DE PRIDIBO GRAU 
< 

4120 Eqaipamentos e Jlaterial Permanente •••• cz1 500.000,00 

1882.61 11.Al'ltr.l!ENÇlO DAS J.fiVIDADES AmISll!:J.S E 
• 

CUIIJ!llllAIS DO !BSIRO DE P!IDIBO GRAU 

3120 Material de OoDSwao ••••••••••••••••••• cz1 500.000,00 

8 DEPJ.MJXFll(m DE PBOBJÇlO S08IA'ú E SJ.1llJE 

8.9 SalÍcle e Assistências 

1 3 Saúa.e e Saneamento 

75 SalÍcle 

4280 J.asistência M'dico-Sani tÚ'ia 

4282.97 smR m S!'ÕDE 

4120 Eqaipamantos e Material Pennanente •••• Czt 140.000,00 

lO DEP J.M.Al!El'f 1'0 DE SlmVIÇO S 

10.u Serviços lh"baDos e Rurais 

OJ Aaministração e Planejamento 

07 Jam1nistraçio 

0210 Admirnstraçio Geral 

0212.29 - DEPJ.li!l!'Almf1'0 DE' SE!tYI9()S 

3100 J!aterial de Consamo ••••••••••••••••••• Ozt 500.000,00 

0212.12 CABPm!l!AllIJ. MlJNICIP.AL 

3120 Jllaterial de Consumo •••••••••••••••••••• Czl 400.000,00 
• 

!D!!AL.J>�.l1IPJillD:lt:llJo •••••••••••••••• c!1210�.000100. 

A'riiSD 31 -Este Decreto entrará an v.Lgor na data de sua p12blio� 

�. � 
ArUgo 41 -Revogam-se as disposições • contrário..-

Pref'ei tara Municipal de .Assia, em 25 de abril de 1988.-
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"Prefeitura fJflunicipal de .:A-.f.fi.f 

lllllEIE li PIEFElll 
DBJRB'l'O 1'11 1.8319 DE 25 DE ABllIL Dl!l l 988.- J-

-- --------- -------- - --- - ----------

,.. 

- a·�  
EtDL!DES Bd':BILE 

Diretor de Gabinete 

Pa.blicac1o :ao Depart1111ento de Aam1 n1 straçlo da Pref&! 

tara 1'1mioipal de Assis, em 25 c\e b 11 de l 988.-

J11II4'0B DIBELiam 
Chefa c1o Departamento de 


